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ESTADO DÓ ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

L E I n» 2<!/eT

Autoriza i^allzação de despesas com oliclals, e dá
outras providências,

0 Prefeito Municipal de SÍo Pateus- '"stado do Papírlto
Santo, faço saber que a câmara Municipal dec2*etou e eu
sanciono a seguinte
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Art, 12 - Fica o Prefeito Funicipal autorizado a rcali

zar despesas com faospe agem e alimentação dos poàlcials que forem*
designados para prastarern serviço de policiainento ostensivo na /
Praia de Ouriri.

Art, 22 - As despesüs decorrentes desta ei correrão '

à conta de dotação própria Orçamentária,
Art, 32 - sta 'ei entrará em vigor ne data de sua pu

blicação e terá vigência atá trinta e un de março òr mil ncvecen-*
tos e oitenta e quatro, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura ^unlcipal de -ao Fateus, aos vinte e um de

dezembro de mil novecentos e oitenta e três.

Amocira J eite

Prefeito F. nlclpal

íiegistrado e publicado na cecretaria d<-sta Prefeitura

na data supra.
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Secretária Gabinete


